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Exmo(a) Senhor(a)

Assunto: Preparagéo para o fim do perlodo de transigéo do Brexit

Na sequéncia do referendo que ditou o Brexit, 0 Reino Unido deixou a Unido Europeia (UE) no dia 31 de
janeiro de 2020, entrando em vigor o Acordo de Salda celebrado entre a Unido Europela e o Relno
Unido, que prevé um perfodo de transigfo cujo prazo termina no préximo dia 31 de dezembro de 2020.

Durante este perfodo de transigéo, ficou astabelecido que se manteriam as anteriores regras do Mercado
Unico Europeu e da Unido Aduanelra, permitindo que empresas e Investidores se preparassem para a
salda definitiva do Relno Unido desses dois espagos e para o futuro relacionamento econémico ou, na
Impossibilidade de ser alcangado a um acordo sobre a relagéo futura, definissem planos de contingéncia.

Paralelamenle, tém estado a decorrer as negociagbes entre a UE e o Relno Unido com vista & celebragéo
de um acordo sobre o futuro relacionamento econémico, comportando um acordo de comércio livre,
Sendo ainda possivel que a UE & o Reino Unido cheguem a acordo antes do final do ano, as negoclagtes
tdm-se revelado muito dificeis, dado existirem diferengas substantivas nas posi¢ées de ambas as partes.

Neste sentido, & fundamental que as empresas tenham em atengéo que:

- Se néo for celebrado o referido acordo até 31 de dezembro de 2020, as relagbes comerciais entre a
UE e o Reino Unido passam a ser reguladas pelas regras da Organizagéio Mundlal de Comércio (OMC),
0 que levara a nacessidade de cumprimento de procedimentos e formalidades aduaneiras, assim como
a aplicagéo de direitos aduaneiros, nas lrocas de mercadorlas entre as partes,

- Na hipétese de ser alcangado o mencionado acordo que possa entrar em vigor a partir de 1 de Janeiro
de 2021, as relagGes comerciais entre a UE @ o Reino Unido serdo, ainda assim, diferentes. Com efalto,
a existéncia de um acordo de comérclo livre néo replica, nem substitul, as vantagens de pertencer ao
Mercado Unico Europeu e & Uni&io Aduanelra, pelo que passard a ser necessérlo o cumprimento de
procedimentos e formalldades aduaneiras.

E, pois, essencial que os operadores econémicos utilizem o tempo que resta até ao final do ano de 2020
para se conlinuarem a preparar e se adaptar a essas mudangas, de modo a evitar disrupgdes e a
minimizar perturbagbes na sua atividade. Esses preparativos podem passar, nomeadamente, por avaliar
o0s riscos, definir planos de contingéncia, fortalecer o relacionamento com os atuals clientes e
fornecedores e/ou encontrar novos mercados de exportagéo.

A Comisséo Europeia disponibilizou documentagéo muito completa e detalhada sobre as alteragdes que
terdo lugar a partir de 1 de janelro de 2021 e para as quals as empresas se devem preparar,
independentemente do desfecho das negoclagdes em curso. Essa documentaghio pode ser consultada
na ligagéo seguinte:

bﬂggﬁgc.eurnna.euﬂnfo.’european-gn!on-gnd-unilad-klnqdom-fg_rglnq»new-parlnersh_ipffuiure-_
partnership/getting-ready-end-transition-period pl
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A AICEP, o IAPMEI e a Autoridade Tributéria e Aduaneira (AT) tdm desenvolvido um conjunto de
iniciativas com vista a capacilar as empresas para os cendrios possivais, como a realizagéo de diversos
seminarios sobre o tema e a organizagéo de eventos com vista a apolar a oferta naclonal. Neste &mbito,
a AICEP mantém uma pagina eletrénica com informagéo atualizada, cuja consulta se sugere:

Iremos continuar @ acompanhar este assunto com alengso, ficando 4 disposigdo dos operadores
econdmicos para prestar o apolo necessdrio na nova fase do relaclonamento comercial com o Reino
Unido que se Iniciaré a partir de 1 de janeiro de 2021.

Com os melhores cumprimentos,
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